
REQUERIMENTO Nº _________, DE 2007.
(Do Sr. Abelardo Camarinha)

     Requer a criação de uma Subcomissão Especial
destinada examinar, debater, estudar, avaliar e
proferir as alterações para os fins que especifica.

Senhora Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a criação de Subcomissão Especial destinada a examinar, debater, estudar,
avaliar e proferir alterações necessárias a todos os aspectos que envolvam as relações
trabalhistas do atleta profissional e o desporto brasileiro, especialmente, no que diz respeito
ao futebol nacional.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal Brasileira, ao tratar da justiça desportiva, não apenas
erigiu este meio de solução de conflitos ao patamar constitucional, como também impôs o
esgotamento da matéria discutida como um requisito obrigatório para o acesso ao Poder
Judiciário, por meio da tramitação nos Tribunais Desportivos.

A relevância do desporto como manifestação social, econômica, política e
cultural, aliado às recentes modificações legislativas incidentes sobre o fenômeno
desportivo, demonstram a necessidade de aprofundamento dos estudos permanentes a
respeito da matéria.



Necessária se faz a realização de encontros reunindo juristas da área, dirigentes
de clubes e de federações, atletas, sindicalistas e jornalistas, para discutirem a matérias
referentes à legislação trabalhista e o desporto nacional, por ensejar notáveis controvérsias
entre dirigentes e atletas, ainda mais nesse momento delicado para o esporte nacional, às
vésperas dos Jogos Pan-americanos, que serão realizados no Rio de Janeiro.

O objetivo dos encontros, na nossa concepção, é de colher subsídios das partes
interessadas, para que a magistratura trabalhista possa familiarizar-se melhor com os
problemas que envolvam, especificamente, o futebol nacional, bem como as reivindicações
de atletas profissionais de outras modalidades.

Certo é que, há muito, o futebol deixou de ser uma atividade de entretenimento,
para se tornar uma atividade geradora de renda e empregos do setor terciário, em grande
escala, constituindo verdadeira indústria mundial de rendimentos. Daí a necessidade de um
disciplinamento específico, pela inadequação das normas gerais trabalhistas ao labor
futebolístico, no que constituiria o Direito Desportivo Trabalhista.

O problema central a ser enfrentado diz respeito aos vínculos na contratação
dos profissionais, o trabalhista e o desportivo, sendo este último acessório do primeiro, uma
vez que cessado o contrato de trabalho, cessa também o vínculo desportivo. O regime do
passe é substituído pelo da cláusula penal, que prevê uma multa a ser paga ao time se o
jogador sair do clube antes de findo o contrato.

Ademais, tratar da questão relativa ao conflito entre a jurisdição desportiva e a
jurisdição comum. Verifica-se que muitas das questões entre atletas e clubes dizem respeito
a lesões trabalhistas e a Constituição Brasileira de 1988, em seu art. 5º, XXXV, proíbe a
exclusão de qualquer lesão de direito da apreciação pelo Poder Judiciário.

Outro problema a ser tratado diz respeito à jornada de trabalho dos atletas, se
teriam ou não direito às horas extras e adicional noturno. Certo é que o futebol é um bem
social a ser protegido e os atletas e dirigentes são profissionais que devem adquirir maior
responsabilidade de suas funções.

Demais disso, frise-se, tratar da questão do passe dos jogadores.
Lamentavelmente, a realidade dos medianos e dos que atuam nos times pequenos é trágica,
representando a imensa maioria da categoria. A prisão do passe faz, muitas vezes, com que
o jogador, ao terminar o campeonato regional e enquanto seu clube não disputar outro,
fique sem fonte de renda por quase 6 meses, quando não liberados por seus clubes.



Em suma, esperamos que essa nobre iniciativa propicie o surgimento de idéias
maduras e soluções imediatas para as questões a serem tratadas e discutidas nessa
Subcomissão Especial, que ora se requer a implementação, com o apoio dos nobres Pares.

Sala das comissões, em                 de março de 2007.

Deputado ABELARDO CAMARINHA
PSB/SP


